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PLANO DE TRABALHO PARA O CICLO OLÍMPICO 2025-2028 

Centros de Excelência - Projeto Piloto Wrestling Masculino 

  
COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC 

1. SUPERINTENDENTE: Gianna Lepre  
2. GERENTE: Matheus Theotonio 

COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL - COB 
1. GERENTE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESPORTIVA: Bruno Martins 
2. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Marina Canetti 

 
PRAIA CLUBE 

1. PRESIDENTE: Paulo Henrique Nascimento Silva 
2. GERENTE: Mário Eduardo Santos Rodrigues  

 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE WRESTLING - CBW 

1. PRESIDENTE: Flavio Cabral Neves 
2. DIRETOR: Diego Ribeiro Romanelli 

 
PARÂMETROS: 

 ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Esporte WRESTLING MASCULINO 

2 Período A execução das ações dar-se-á entre 13/03/2026 a 31/12/2028. 

3 Justificativa 

Em alinhamento com o Projeto Centros de Excelência previsto no Anexo III do Acordo 
de Cooperação pactuado entre o CBC e o COB, e tendo em vista a previsão de 
implementação por meio de Projeto Piloto de modalidade específica, e a indicação do 
Praia Clube como  Centro de Excelência de Wrestling Maculino, o presente Plano de 
Trabalho define as competências e responsabilidades de cada uma das partes envolvidas, 
por meio de ações inerentes aos pilares de Mobilidade, Equipe Técnica e Multidisciplinar, 
Infraestrutura, Ciência Aplicada e Formação de Recursos Humanos, visando qualificar a 
preparação dos Atletas Wrestling Masculino que comporão o Time Brasil nos próximos 
Jogos Olímpicos. 

As ações aqui propostas integram os Programas já desenvolvidos pelo COB e pelo CBC, 
em parceria com suas entidades filiadas, a Confederação Brasileira de Wrestling - CBW 
e o Praia Clube respectivamente, otimizando a aplicação dos recursos destinados para 
os esportes olímpicos, visando a máxima excelência esportiva.   

Para a estruturação do Centro de Excelência de Wrestling Masculino, além do apoio do 
CBC e do COB, serão consideradas as instalações, equipes técnicas e materiais e 
equipamentos que o Praia Clube e a CBW já dispõem, e das demais obrigações que 
passsam a assumir a partir da assinatura deste Plano de Trabalho. 

As ações de responsabilidade de cada parte deverão ser previstas no planejamento e no 
orçamento de cada entidade envolvida, de acordo com suas diretrizes e regulamentos 
internos específicos, de forma a garantir sua operacionalização integral. 

O Plano de Trabalho prevê a divisão racional de encargos, responsabilidades e 
investimentos, observando-se a capacidade financeira, a vocação institucional, a 
expertise técnica e o papel estratégico de cada entidade envolvida, de modo a assegurar 
eficiência, complementariedade e sustentabilidade à política esportiva proposta. 
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4  Objetivos 

GERAL 
a) Implantar e operacionalizar um Centro de Treinamento integrado para formação e 

desenvolvimento de atletas de alto rendimento na modalidade Wrestling Masculino 
ESPECÍFICOS 

b) Garantir infraestrutura adequada de treinamento; 
c) Disponibilizar equipe técnica e multidisciplinar  qualificada (treinadores, 

preparadores físicos, fisioterapeutas, nutricionistas, psicólogos, e outros); 
d) Implementar metodologias internacionais de treinamento; 
e) Realizar treinamentos de campo, avaliações, testes e intercâmbios; 
f) Integrar base e alto rendimento no mesmo fluxo metodológico; 
g) Capacitar treinadores de Clubes parceiros em todo o país; 
h) Promover integração metodológica entre CBC, COB, CBW e Praia Clube para 

alinhamento técnico; 
i) Potencializar os resultados na modalidade a partir da integração das ações dos 

principais atores que atuam no alto rendimento; 
j) Realizar avaliações periódicas e monitoramento de desempenho. 

5 Público-alvo 

a) Atletas de Wrestling Masculino selecionados;  
b) Profissionais da equipe técnica e multidisciplinar do Praia Clube; 
c) Treinadores de Wrestling Masculino de Clubes integrados ao CBC; 
d) Atletas de Wrestling masculino de Clubes integrados ao CBC (categorias de base até 

principal); 
e) Confederação Brasileira de Wrestling. 

6 Metas 

QUANTITATIVAS:  
a) Atender um mínimo de 16 atletas/ano no Centro de Excelência;   
b) Realizar mínimo de 4 Treinamentos de Campo anuais;  
c) Participar de pelo menos 2 competições internacionais previstas no 

calendário CBW; 
d) Formar 20 profissionais/ano em cursos e certificações.  

QUALITATIVAS:  
a) Elevar o índice técnico dos atletas de Wrestling Masculino do país;   
b) Otimizar protocolos de ciência aplicada para a modalidade; 
c) Integrar o Centro de Excelência ao planejamento olímpico do COB;  
d) Desenvolver metodologia de excelência para o Wrestling que possa ser 

replicada em outros Clubes formadores. 

7 

  
 
 Eixos de atuação  

 

EIXO DE EQUIPE TÉCNICA E MULTIDISCIPLINAR   
 As ações previstas no Eixo de Equipe Técnica e Multidisciplinar incluem a atuação 
integrada de profissionais técnicos, de especialistas em ciência aplicada e de uma equipe 
multidisciplinar completa, assegurando suporte técnico, metodológico e científico ao 
desenvolvimento dos atletas. Para isso, contempla-se a contratação de profissionais 
especializados, tais como treinadores, preparadores físicos, fisioterapeutas, 
nutricionistas, psicólogos e demais especialistas necessários ao desenvolvimento dos 
Atletas. 

a) Profissionais técnicos 
b) Profissionais de ciência aplicada  
c) Equipe multidisciplinar 

 
EIXO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - INFRAESTRUTURA 
 O Eixo de Materiais e Equipamentos Esportivos contempla a adequação e modernização 
das instalações esportivas, garantindo ambientes tecnicamente apropriados para o alto 
rendimento, bem como a aquisição de equipamentos homologados e de alta 
performance, necessários ao desenvolvimento pleno das atividades técnico-táticas da 
modalidade. Incluem-se, ainda, a garantia de acessibilidade e segurança em todas as 
áreas de uso, além da disponibilização de materiais e equipamentos esportivos 
específicos da modalidade e de materiais e equipamentos destinados à ciência aplicada, 
assegurando suporte integral às demandas de treinamento, monitoramento e 
acompanhamento multidisciplinar dos atletas. 

a) Materiais e equipamentos esportivos específicos da modalidade 
b) Materiais e equipamentos esportivos para ciência aplicada 
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EIXO DE COMPETIÇÕES – MOBILIDADE  
 As ações previstas para esse Eixo abrangem a participação em Campeonatos Nacionais 
e Internacionais, Treinamentos de Campo, bem como a execução de testes e avaliações, 
assegurando o contínuo acompanhamento do desempenho esportivo. Para viabilizar 
essas atividades, prevê-se a logística de transporte aéreo nacional e internacional, bem 
como hospedagem e alimentaçao para atletas e comissões técnicas, além do apoio aos 
deslocamentos necessários para participação em treinamentos, avaliações e 
competições, garantindo condições adequadas de mobilidade e integração entre as 
diferentes etapas do processo de preparação esportiva. 

a) Campeonatos Nacionais; 
b) Campeontatos Internacionais; 
c) Testes e Avaliações;  
d) Treinamentos de Campo; 

 
EIXO DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS – CAPACITAÇÃO 
 As iniciativas de capacitação e formação de recursos humanos contemplam a 
implementação de programas de capacitação técnica e científica, voltados ao 
aperfeiçoamento contínuo de profissionais envolvidos no desenvolvimento esportivo, 
bem como a disseminação de boas práticas entre o Centro de Excelência e demais 
Clubes integrados ao CBC, promovendo alinhamento metodológico e fortalecimento do 
ecossistema nacional de formação  do Wrestling. Nesse contexto, serão ofertados 
cursos de capacitação contínua dessas equipes, destinados à formação e atualização de 
recursos humanos, assegurando que treinadores, equipes multidisciplinares e demais 
profissionais possam atuar em consonância com padrões elevados de qualidade técnica, 
científica e operacional. 

a) Cursos de capacitação Técnica e Científica; 
b) Intercâmbios; 
c) Outras iniciativas voltadas ao aprimoramento permanente das 

competências e práticas profissionais; 
 
EIXO DE CIÊNCIA APLICADA  
 As ações previstas no âmbito da ciência aplicada compreenderão a integração direta 
com o Laboratório Olímpico, permitindo a realização sistemática de avaliações físicas, 
biomecânicas e fisiológicas, conduzidas por protocolos técnico-científicos atualizados e 
complementadas pelo uso de tecnologias avançadas de monitoramento e análise de 
desempenho. Para garantir a plena operacionalização dessas atividades, serão 
adquiridos materiais e equipamentos específicos destinados à ciência aplicada, 
adequados às exigências da modalidade e às diretrizes metodológicas definidas pelo 
COB, CBC eCBW. A estrutura será operada por profissionais especializados em ciência 
aplicada, devidamente capacitados para execução de avaliações, interpretação de 
dados, emissão de relatórios e suporte contínuo às equipes técnicas e multidisciplinares. 
Esse conjunto integrado de infraestrutura, tecnologia, equipamentos homologados e 
recursos humanos altamente qualificados assegurará um ambiente de excelência para 
o acompanhamento do desempenho esportivo, fortalecendo o processo de preparação 
e evolução dos atletas atendidos pelo Centro de Excelência. 
 

8 
Obrigações do Comitê Brasileiro 
de Clubes: 

a) Viabilizar repasse de recursos para que o Praia Clube possa adquirir 
materiais e equipamentos de alta qualidade para otimização da 
performance e o devido cumprimento da estrutura necessária para compor 
o Centro de Excelência; 

b) Viabilizar repasse de recursos para que o Praia Clube possa contratar equipe 
técnica e multidisciplinar complementar, que irá atuar de forma integrada 
ao treinador de nível internacional viabilizado pelo COB; 

c) Apoio logístico para Capacitações, Treinamentos de Campo, Avaliações e 
Campeonatos Brasileiros Interclubes – CBI, respeitados os seguintes 
parâmetros:  

I. Previsão de chegada até 01 (um) dia antes do início da ação e 
retorno no dia seguinte ao término;  

II. Atletas menores de 14 (quatorze) anos completos, na data do voo 
de ida, não receberão passagens aéreas;  
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III. As compras dos bilhetes aéreos serão exclusivamente por grupos, 
conforme regras estabelecidas no item 8.4 do Termo de Referência 
(Anexo II do Edital de Credenciamento nº RL 003/2021) que 
embasam as aquisições feitas pelo CBC; 

d) Promover e/ou apoiar capacitações periódicas para gestores e técnicos do 
Centro de Excelência e demais Clubes de práticade Wrestling Masculino; 

e) Realizar ações e cursos de capacitação específicas, visando difundir o 
conhecimento e experiências do Centro de Excelência a outros Clubes; 

f) Garantir que o Clube selecionado adote um modelo de governança 
compartilhada, de forma que haja transparência, mensuração de resultados 
e prestação de contas adequadas; 

g) Avaliar periodicamente a efetividade das ações e propor melhorias 
contínuas; 

h) Monitorar indicadores (número de atletas atendidos, resultados esportivos, 
avaliações técnicas); 

i) Promover o Projeto Piloto nas mídias como uma parceria entre o CBC, CОB, 
CBW e Praia Clube. 

j) Cumprir diretrizes de exposição de marcas e prestação de contas estabelecidas 
por todas as entidades envolvidas. 

9 Obrigações do Comitê 
Olímpico do Brasil: 

a) Avaliar tecnicamente a implantação e gestão do Centro de Excelência de 
Wrestling Masculino; 

b) Validar em conjunto com a CBW os materiais e equipamentos esportivos 
necessários para a devida execução do projeto; 

c) Indicar padrões internacionais e metodologias  a serem adotadas para a 
qualificação do treinamento;  

d) Viabilizar recursos para a contratação de treinador esportivo de alto rendimento 
com nível internacional para otimização da performance e o devido 
cumprimento do objeto do Centro de Excelência de Wrestling; 

e) Dar apoio na obtenção de visto e permanência no Brasil do treinador de nivel 
internacional caso seja estrangeiro; 

f) Apoiar deslocamentos internacionais para Treinamentos de Campo e 
Competições;;  

g) Coordenar em conjunto com a CBW as ações de mobilidade e competições 
internacionais; 

h) Realizar ações de formação continuada de gestores e técnicos; 
i) Garantir que a CBW adote um modelo de governança compartilhada, de forma 

que haja transparência, mensuração de resultados e prestação de contas 
adequadas em relação aos recursos repassados pelo COB; 

j) Avaliar periodicamente a efetividade das ações e propor melhorias contínuas 
para o Centro de Excelência de Wrestling Masculino. 

k) Promover o Projeto Piloto nas mídias como uma parceria entre o CBC, CОB, CBW 
e Clube; 

l) Cumprir diretrizes de exposição de marcas e prestação de contas estabelecidas 
por todas as entidades envolvidas. 

10 Obrigações da Confederação 
Brasileira de Wrestling: 

a) Coordenar tecnicamente a implantação do Centro de Excelência de Wrestling 
Masculino em conjunto com o COB; 

b) Indicar equipe técnica necessária para manutenção do Centro de Excelência e 
atestar sua integridade;  

c) Indicar atletas e definir requisitos metodológicos a serem aplicados no 
treinamento;  

d) Definir diretrizes técnicas, calendário e demandas específicas (treinamentos, 
cursos, testes e avaliações) em alinhamento com o Praia Clube; 

e) Contratar e assumir a responsabilidade pelo seguro contra Despesas Médicas, 
Hospitalares e Odontológicas - DMHO para todos os participantes de sua 
responsabilidade, nas ações do Centro de Excelência; 

f) Apoiar financeiramente ou assumir responsabilidades extras em relação aos 
profissionais contratados para o Centro de Excelência; 

g) Apoiar deslocamento de treinadores e responsáveis técnicos para avaliações 
periódicas. 

h) Integrar o Praia Clube à cadeia nacional da modalidade; 
i) Participar da validação dos materiais e equipamentos específicos  que o Praia 
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Clube venha a adquirir; 
j) Responsabilizar-se juntamente com o Clube pelo monitoramento dos 

indicadores e resultados; 
k) Validar testes, avaliações e materiais específicos;  
l) Cumprir as diretrizes do "Manual de Uso e Aplicação do Selo do Programa de 

Formação de Atletas do CBC" e aplicar a marca de acordo com as orientações 
do respectivo manual; 

m) Promover o Projeto Piloto nas mídias como uma parceria entre o CBC, CОB, 
CBW e Praia Clube. 

n)  Cumprir diretrizes de exposição de marcas e prestação de contas estabelecidas 
por todas as entidades envolvidas. 

11 Obrigações do Praia Clube: 

a) Disponibilizar instalações esportivas homologadas e adequadas para o alto 
rendimento, em especial para o Wrestling Masculino; 

b) Assegurar manutenção de áreas técnicas e de recuperação; 
c) Adquirir materiais e equipamentos esportivos de alta qualidade, em 

atenção ao Regulamento de Compras e Contratações do CBC quando 
vaibilizados em parceria; 

d) Viabilizar contratação de equipe técnica e multidisciplinar conforme 
exigências do Termo de Cooperação quando em parceria com o CBC; 

e) Contratar e assumir a responsabilidade pelo seguro contra Despesas 
Médicas, Hospitalares e Odontológicas - DMHO para todos os participantes 
de sua responsabilidade, nas ações do Centro de Excelência; 

f) Garantir moradia, saúde e alimentação aos atletas selecionados para o 
Centro de Treinamento; 

g) Implementar protocolos científicos para monitoramento de desempenho; 
h) Cumprir regulamentos do CBC e orientações do COB; 
i) Cumprir exigências de certificação, educação antidopagem e participação 

em cursos do CBC e do COB; 
j) Apoiar deslocamentos terrestres para atletas e demais integrantes da 

equipe técnica do Clube nos CBI®; 
k) Garantir manutenção e operação do Centro de Excelência durante a 

vigência do projeto; 
l) Cumprir as diretrizes do "Manual de Uso e Aplicação do Selo do Programa de 

Formação de Atletas do CBC" e aplicar a marca de acordo com as orientações 
do respectivo manual; 

m) Promover o Projeto Piloto nas mídias como uma parceria entre o CBC, CОB, 
CBW e Praia Clube. 

n) Cumprir diretrizes de exposição de marcas e prestação de contas 
estabelecidas por todas as entidades envolvidas. 

12  Indicadores e Resultados 

Os resultados serão monitorados com base em indicadores como: 
a) Produtividade esportiva dos Atletas (pódios, evolução técnica, rankings 

nacional e internacionais);  
b) Taxa de utilização do Centro por Atletas do Time Brasil e atletas em 

formação;  
c) Efetividade dos protocolos científicos;  
d) Produção técnico-metodológica (clínicas, campings, cursos, manuais);  
e) Impacto sistêmico (clubes e atletas atendidos, multiplicação metodológica) 

13 Governança 

Fica instituído o Comitê Gestor Local do Centro de Excelência de Wrestling Masculino 
formado por: 

a) Matheus Teothônio - representante do CBC;  
b) Marina Canetti - representante do COB;  
c) Flavio Cabral Neves - representante da CBW;  
d) Paulo Henrique Nascimento Silva - representante do Praia Clube. 

 
Competências do Comitê Gestor Local: 

a) aprovar o plano anual de atividades;  
b) monitorar indicadores e resultados;  
c) validar estrutura, equipe e materiais; 
d) propor ajustes, expansão ou correções de rota;  
e) emitir relatório semestral conjunto ao CBC e ao COB. 
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14 Recursos e Orçamento  

Cada uma das partes envolvidas definirá seu orçamento de acordo com sua 
disponibilidade orçamentária, de forma a garantir a implementação de todas as 
ações de sua responsabilidade, seja com recursos lotéricos ou outras fontes, como 
Lei de Incentivo ou Patrocínios. Somente poderá haver repasse de recursos dos 
Comitês à entidade diretamente a si filiada, sendo do CBC ao Praia Clube, e do COB 
à CBW. 

 
Brasília, 13 de março de 2026. 

 
 

   

Superintendência-Executiva 
CBC - Comitê Brasileiro de Clubes  Gerência de Esportes e Competições 

CBC - Comitê Brasileiro de Clubes 

 
 

   

Gerente de Planejamento e Gestão  
COB - Comitê Olímpico do Brasil 

 Responsável Técnico 
COB - Comitê Olímpico do Brasil 

 
 

   

Presidente 
CBW - Confederação Brasileira de Wrestling  Diretor 

CBW - Confederação Brasileira de Wrestling 

 
 
 

   

Presidente 
Praia Clube  Diretor de Esporte 

Praia Clube 
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Link de operação enviado para
gianna.lepre@cbclubes.org.br

Operação visualizada 23/03/2026
11:39:05

Acessou o link da operação
IP: 187.32.157.145

Termos da assinatura
eletrônica

23/03/2026
11:39:11

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 187.32.157.145

Assinatura efetuada 23/03/2026
11:39:32

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 187.32.157.145

Operação concluida 23/03/2026
11:39:32

Operação concluída
IP: 187.32.157.145

Histórico de ação do participante

Matheus Theotonio da
Silva

Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:01

Link de operação enviado para
matheus.silva@cbclubes.org.br

Operação visualizada 20/03/2026
15:05:09

Acessou o link da operação
IP: 187.32.157.145

Termos da assinatura
eletrônica

20/03/2026
15:05:15

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 187.32.157.145
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Assinatura efetuada 20/03/2026
15:05:38

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 187.32.157.145

Operação concluida 20/03/2026
15:05:38

Operação concluída
IP: 187.32.157.145

Histórico de ação do participante

Bruno Lemos Nogueira
Martins

Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:01

Link de operação enviado para
bruno.martins@cob.org.br

Operação visualizada 20/03/2026
18:19:34

Acessou o link da operação
IP: 177.47.115.162

Termos da assinatura
eletrônica

20/03/2026
18:19:49

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 177.47.115.162

Assinatura efetuada 20/03/2026
18:20:07

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 177.47.115.162
GEO: -22.96995401846178 -43.36700962377443

Operação concluida 20/03/2026
18:20:07

Operação concluída
IP: 177.47.115.162
GEO: -22.96995401846178 -43.36700962377443

Histórico de ação do participante

Marina Canetti Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:01

Link de operação enviado para
marina.canetti@cob.org.br

Operação visualizada 26/03/2026
17:22:35

Acessou o link da operação
IP: 177.47.115.162

Termos da assinatura
eletrônica

26/03/2026
17:22:57

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 177.47.115.162
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Assinatura efetuada 26/03/2026
17:23:12

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 177.47.115.162

Operação concluida 26/03/2026
17:23:12

Operação concluída
IP: 177.47.115.162

Histórico de ação do participante

Paulo Henrique
Nascimento Silva

Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:02

Link de operação enviado para
masmorraudi@hotmail.com

Operação visualizada 27/03/2026
11:00:00

Acessou o link da operação
IP: 189.37.78.19

Termos da assinatura
eletrônica

27/03/2026
11:00:25

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 189.37.78.19

Assinatura efetuada 27/03/2026
11:00:48

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 189.37.78.19

Operação concluida 27/03/2026
11:00:48

Operação concluída
IP: 189.37.78.19

Histórico de ação do participante

Mário Eduardo Santos
Rodrigues

Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:02

Link de operação enviado para marioeduardo@ufu.br

Operação visualizada 23/03/2026
07:29:31

Acessou o link da operação
IP: 72.152.84.147

Operação visualizada 23/03/2026
07:29:32

Acessou o link da operação
IP: 200.187.190.127
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Termos da assinatura
eletrônica

23/03/2026
07:29:45

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 200.187.190.127

Operação visualizada 23/03/2026
14:07:56

Acessou o link da operação
IP: 2804:40ac:a37:3f00:dc64:88c:1d30:2a11

Operação visualizada 23/03/2026
14:16:11

Acessou o link da operação
IP: 2804:40ac:a37:3f00:dc64:88c:1d30:2a11

Operação visualizada 23/03/2026
14:46:54

Acessou o link da operação
IP: 160.19.242.130

Operação visualizada 23/03/2026
15:04:44

Acessou o link da operação
IP: 200.187.190.127

Operação visualizada 23/03/2026
15:05:09

Acessou o link da operação
IP: 72.153.153.77

Assinatura efetuada 23/03/2026
15:05:25

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 200.187.190.127
GEO: -18.9073 -48.2629

Operação concluida 23/03/2026
15:05:25

Operação concluída
IP: 200.187.190.127
GEO: -18.9073 -48.2629

Histórico de ação do participante

Flávio Cabral Neves Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:02

Link de operação enviado para presidente@cbw.org.br

Operação visualizada 20/03/2026
15:22:23

Acessou o link da operação
IP: 2804:14d:2a73:819d:18f5:32d8:6485:b83d

Termos da assinatura
eletrônica

20/03/2026
15:22:35

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 2804:14d:2a73:819d:18f5:32d8:6485:b83d

Operação visualizada 27/03/2026
20:48:03

Acessou o link da operação
IP: 2804:18:580a:9eff:7113:c8e9:1d63:5593

Assinatura efetuada 27/03/2026
20:48:16

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 2804:18:580a:9eff:7113:c8e9:1d63:5593
GEO: -22.9016206 -43.1068223

Operação concluida 27/03/2026
20:48:16

Operação concluída
IP: 2804:18:580a:9eff:7113:c8e9:1d63:5593
GEO: -22.9016206 -43.1068223
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Histórico de ação do participante

Diego Roamanelli Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 20/03/2026
15:03:02

Link de operação enviado para
romanelli.cbw@gmail.com

Operação visualizada 20/03/2026
15:05:48

Acessou o link da operação
IP: 2804:14d:2a73:819d:c188:c5da:bdb:4c63

Operação visualizada 23/03/2026
14:36:26

Acessou o link da operação
IP: 2804:14d:2a73:819d:c188:c5da:bdb:4c63

Termos da assinatura
eletrônica

23/03/2026
14:36:42

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 2804:14d:2a73:819d:c188:c5da:bdb:4c63

Assinatura efetuada 23/03/2026
14:37:12

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 2804:14d:2a73:819d:c188:c5da:bdb:4c63
GEO: -22.90044257716435 -43.1067648336046

Operação concluida 23/03/2026
14:37:12

Operação concluída
IP: 2804:14d:2a73:819d:c188:c5da:bdb:4c63
GEO: -22.90044257716435 -43.1067648336046

Certificado digital da operação

Integridade do documento certificada digitalmente pela
ForSign ICP�Brasil: https://validator.forsign.digital/
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